
DECRETO NO 4908 DE 29 DE JUNHO DE 2O!7

Revocn Decnrro no 4716 or 11 oe
Fevenerno oe 2016

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e considerando os requerimentos protocolados sob nos LBB2l20t7

e LBB3l20t7,

DECRETA

4ft. 10 - Fica REVOGADO o Decreto no 47L6 de 11 de fevereiro de

20L6, que no seu Aft. 10 aprovava o Remembramento (Unificação) dos imóveis

"Lotes Urbanos nos 04 e 05, da quadra no 04", totalizando juntos a área de 1.188,00

mz, situados no Perímetro Urbano do Município de Missal e no seu Aft. 20 aprovava

o Desmembramento (Subdivisão) do imóvel 'tlote Urbano no 04, da quadra no 04",

com área de 1.188,00 m2, situado no Perímetro Urbano do Município de Missal.

Aft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrÍ\ETr oo PRerrrro MulrrcrpRl or MrssRL, 79 or JUNHo oe2017.
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